
 
 

 

 

SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2018 

 
 

Considerando a Prorrogação publicada no Diário Oficial em 18 de junho de 2021; 

Considerando o Decreto n.º 1.656 de 15 de junho de 2022, referente à suspensão da validade 

dos Concursos; 

 Considerando a nova contagem após o período de suspensão a partir de 01 de janeiro de 

2022. 

 Informamos que o prazo de validade do concurso 001/2018, cuja Homologação foi publicada 

no Diario Oficial do Município “18 de janeiro de 2019 sem prova prática” e em “22 de fevereiro, com 

prova prática”, passa a vigorar sua vigência no período de 24 de agosto de 2023 e 28 de setembro de 

2023, respectivamente. 

 

Caraguatatuba, 23 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 


